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Despacho Processo nº 3931/2025 – Pregão Eletrônico nº 016/2025 

Como o recurso apresentado refere-se ao edital, abaixo seguem informações relevantes sobre 

o recurso interposto: 

 O recurso interposto pela empresa PADARIA MAIS SABOR DO VALLE LTDA, Pregão 
Eletrônico nº 16/2025, refere-se especificamente quanto ao item 73 (Pão de Hambúrguer). 

 A recorrente alegou prejuízo na disputa porque outro licitante inseriu um lance equivocado 
de R$ 1,00, que permaneceu visível no sistema por alguns minutos, supostamente 
impedindo que percebesse um lance subsequente de R$ 4,15. Pediu, por isso, a 
reabertura da fase competitiva. 

 A recorrente alega falha procedimental, entretanto, o item 4.3 do edital exige que cada 
licitante acompanhe o sistema e confira os lances. 

 O edital prevê no item 6.4.1 que o “licitante poderá, UMA ÚNICA VEZ POR LOTE, excluir 
seu último lance ofertado, no intervalo de 15 segundos após o registro, nos casos de lance 
inconsistente ou inexequível”, o que não foi feito pelo licitante, que preferiu solicitar à 
pregoeira esta ação. 

 O cancelamento do lance equivocado ocorreu dentro das regras normais do sistema.  
 O sistema registra o novo lance automaticamente, independentemente de exibição na tela.  
 A recorrente teve prorrogação adicional de 2 minutos, segundo ela mesma relata, e nesse 

período poderia inserir seu novo lance, o que não fez.  
 O pregoeiro não possui controle sobre a exclusão de lances ou velocidade de 

processamento, tão pouco pode impedir, nem atrasar, nem acelerar efeitos de lances e 
cancelamentos.  

 O item 7.10 do edital informa que “durante o transcurso da sessão pública, os licitantes 
serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedado a 
identificação do licitante”. 

 Não houve falha sistêmica, travamento ou indisponibilidade. 
 A prorrogação automática de 2 minutos funcionou corretamente. 
 A falta de percepção do novo lance é percepção do licitante, e o edital atribui ao licitante 

a responsabilidade de acompanhar o sistema. 
 Não há violação aos princípios de isonomia, transparência ou competitividade. 
 A jurisprudência do TCU citada pela empresa não se aplica ao caso, considerando que 

não houve erro material no processo em tela. 

Para que se tenha um entendimento melhor, abaixo segue trecho dos “registros da sessão do 

lote”, disponíveis para os licitantes e de acesso público na plataforma BLL Compras, o qual contem 

registros detalhados do item em questão, reclamado pelo RECORRENTE. Esta aba apresenta 

todo o movimento do item/lote desde de sua publicação até o momento da homologação. 
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 Observe que até as 12:30:02h a disputa tinha a “Participante 377” previamente vencedora 

com lance de R$ 4,19; 

O lance errado de R$ 1,00 ocorreu as 12:30:09h pela “Participante 413”. Logo em seguida o 

licitante aponta seu erro e solicita o cancelamento. Observa-se que após o lance errado a 

“Participante 494” ofertou um lance “intermediário” de R$ 4,15 (as 12:30:16h) naquele momento, 

conforme art. 56 da 14.133/2021. PRORROGANDO EM MAIS 2 MINUTOS A DISPUTA 

Neste momento, o RECORRENTE poderia, como a outra empresa fez, ofertar lances 

intermediários. Ressalta-se que a cada lance ofertado seja ele o mais baixo ou um intermediário, 

o sistema prorroga em mais dois minutos a disputa do item. 

A solicitação da recorrente de prazo após o cancelamento do lance errado não tem previsão 
nos regulamentos jurídicos que são claros quanto a prorrogação ocorrer conforme oferta de lances 
e não com cancelamento dos mesmos. 

Importante ressaltar que esta Pregoeira não pode ser responsabilizada pelos lances ofertados 
pelos participantes. A condução de um procedimento licitatório envolvendo 84 itens é 
extremamente exaustiva e demanda elevada atenção desta Pregoeira e de toda a equipe. 

A etapa de lances iniciou-se às 10:01:56 e encerrou-se às 12:28:29, totalizando 
aproximadamente duas horas e meia de disputa, com a participação de 16 empresas. Durante 
esse período, foram gerenciados simultaneamente 84 itens e 84 chats, sendo que, enquanto 
um item permanecia em disputa, outros já se encontravam em fase de habilitação, exigindo 
atuação contínua e ininterrupta. 

Por fim, ressalto os itens 6.4 e 6.4.1 do edital, que tratam exatamente do ponto ora exposto: a 
responsabilidade exclusiva do licitante pela formulação e confirmação de seus próprios lances. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
6.4.1. licitante poderá, UMA ÚNICA VEZ POR LOTE, excluir seu último lance 

ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na 
hipótese de lance inconsistente ou inexequível.  

Para fins de informação, acrescento que a ação de cancelar o lance mesmo com as 
previsões em edital acima, partiram do princípio que muitos participantes ainda desconhecem a 
função existente na plataforma BLL Compras de cancelarem seus lances dentro do prazo de 
quinze segundos.  

São José do Vale do Rio Preto, 24 de novembro de 2025. 

FLAVIANA MEDEIROS LAMEIRA RIBEIRO 

Pregoeira/Agente de Contratação 


